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Disciplina: HZ213/B – Extensão em Humanidades III 

Profa. Artionka Capiberibe 

Dia e horário:  

HZ213/B – às quintas-feiras, das 19h às 21h. 

 

Ementa:  

Desenvolvimento de práticas supervisionadas de extensão em Humanidades. Estudantes deverão se 
envolver em atividades práticas de extensão. Essas atividades poderão ser elaboradas, propostas e 
realizadas pelos próprios estudantes, ou poderão ser realizadas dentro de projetos de extensão já em 
andamento no Instituto, aos quais os estudantes deverão se vincular pela duração da disciplina. 

 

Programa: 

Elaboração, planejamento e execução de projetos de extensão. 

 

Bibliografia: 

Revista Masquedós, vol. 9, no. 11, 2024. Dossiê “Extensión crítica: teorías y prácticas en América 
Latina y el Caribe”. Disponível em: 
https://ojs.extension.unicen.edu.ar/index.php/masquedos/issue/view/11. Acesso em: 25/06/2024. 

Site RENEX (Rede Nacional de Extensão). Disponível em: 
https://www.ufmg.br/proex/renex/index.php/home. Acesso em: 25/06/2024. 

 

Observações: 

1) Esta disciplina dará continuidade ao desenvolvimento dos projetos próprios de estudantes, 
iniciados nas disciplinas HZ211 e HZ212. A disciplina irá privilegiar o trabalho voltado à 
execução de tais projetos. 

https://ojs.extension.unicen.edu.ar/index.php/masquedos/issue/view/11
https://www.ufmg.br/proex/renex/index.php/home
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2) Seguindo sugestão da Comissão Central de Graduação (CCG), a disciplina se pautará pela 
seguinte cláusula de honestidade acadêmica: 

“Todas as atividades avaliativas devem ser executadas de acordo com as instruções passadas pelos 
docentes, e dentro do esperado rigor ético. Formada convicção, pelo docente responsável, sobre falta de 
lisura na execução da atividade, a nota da atividade poderá ser zerada, e o caso será informado à 
Coordenação de Curso de Graduação, que deverá repassar à Diretoria da unidade, podendo ser aberto 
processo para apuração e determinação de sanções disciplinares.” 

 


